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PROJETO DE LEI MO 

DENOMINA "LEONOR MENDES DE SARROS" UMA 
PRAQA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS,, 
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Artigo 29 Es t: a Lei entra em^ vigor 

ANTONIO RAPTUL 
DEREADOR 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMP 

Estado de São Paulo 

C 3. 9ír- 

Campinas, 15 maio de 1992. 
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EXMO. SR. \í r '• 

JACÕ BITTAR 

DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS 

PROTOCOLO Ge!'' Al 

& pn 
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Temos a honra de encaminhar a V.Exa. cõ 

pia do Requerimento n9 1335/92 , apresentado a este Legislativo 

em a 289 Sessão Ordinária, pelo Sr. Vereador Antonio Rafful, 

devidamente aprovado. 

Ao ensejo, reiteramos a V.Exa. protes- 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

tenciosameívEle, 

H&RCOÍ ABI CpÇ^DID 
Pre&idefit 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS^ÍT" 
POOKP* LEOISLATIVO /^V' "sQS. 

REQUERIMENTO 9^ 

Exmo. Sr. Presidente: 

d e s p A C Hl&fZ 

AO PLENÁRIO P 

^ " 'H 1( MA, 

A P R O V 
;A ** SALA DA Sr StSSO-S, 
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Nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

Requeremos do Sr. Prefeito Municipal, as informações 

necessárias para que seja denominada PRAÇA LEONOR MENDES 

DE SARROS, uma praça pública do Município de Campinas, 

especificando todas as características para tal 

denom i naçáo. 

Sala das Sessões, Í2 de maio de 1.992, 

ANTQNia \RAFFUL 

VEREADOR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Campinas, 06 de Junho de 1.992 

Interessado: Gamara M. de Campinas — Ver. £ntqnio Rafful 

Protocolado n» 038,4<q9/l9.05/1992 

Fica denominada "Praça Leonor Mendes de Sarros", â Praça 5 do Jardim /íurélia, 

a qual e circundada pela fivenida Nossa Senhora da Consolação, Ruas Joaquim/ 

Ulisses Sarmento e Rua Sem designação do mesmo loteamento. 

Jardim Aurelia 

P.R.C. 3413-3 

C.C. 3446 

fl.R. 05: 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PODER LEGISLATIVO 

DESPACHO 

PROJETO DE LEI N9 
ifP 'V IV T »•» 

iS y"' <f 

DENOMINA "PRAÇA LEONOR MENDES DE BARROS" UMA PRA 

ÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal anrovou e eu. Prefeito do Mu- 

nicípio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "PRAÇA LEONOR MENDES 

DE BARROS" a Praça 5 do Jardim "Aurélia, a qual é circundada pela Aveni 

da Nossa Senhora da Consolação, Ruas Joaquim Ulisses Sarmento e Rua 

Sem designação do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992. 

ITQNICW ftAFFUL 

Vereador 
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PROTOCOLADO: 38.449/92 

INT.:CMC VER ANTONIO RAFFUL 

V SOSP 

Ã Diretora jão DeptQ Expediente do Gabinete do Prefeito 

Solicito seja o processo encaminhado à Câmara. 

Em 24.6.92 

  tffltfkTWÍTAS JÚNIOR II 
Sccratátio dar Obras • Strvlços PúbllCM 

Tn formado , restitiia--se ao Legislativo 

ISRAEL APOM íVl. BlU 
Sacreldrio - Lh^eNj^G.P. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 

Estado de São Paulo Comarca da Capilnl 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - 7.° SUBDISTRITO - COf 
,     um 
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JBeI. aidcpr jfíorí 
ESCRIVÃO 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
>#! 

CERTIFICO que, em data de ^3 de maio de no |ivro 

N.* C §$ , à tis. sob 0 N.* 32.200 {oJ feUo o RegJgtro 

de Óbito M3TTDB3 DG BARRO3 *    

talecld 3 em ^9 de íB.EÍi? de 19 9^ . às. _ horas, 

oeste Subdistrjto >  —' Q   ..    

do sexo feminino de cor branca , protissão aposentada, 

natural deSta Capital   " '    —■ 

domiciliado e residente118 rua Maranhão na 397i 15a and ar, n/3ubd Ig trlto 

com Oitenta e sei-s anos de Idade, estado civlPÍTIVa  ^ tilif^_ de 

0otavlo Mendes e de dona Eliza Moraes Mendes, falecidos. Viuva 

de ADH5MAR PS BAHROS, tendo deixado 03 filhos: Maria Helena, 

Adhemar e Maria, maiores do idade, Deixou bens. Nao dedrcu taz- 

temío^Slífo'*declarante ^dlieigai* de Barros v llho, 

e o óbito atestado DeloDr.FQblO Sandoll de Brltp 

que deu como csusu do morte IclsilclB — 

iCTlco, trombose msdentárlca de 

gpnsclgçSo, nasta Capital ct ^ 

Ohrerv.cOe.s: PB MSI HAVIA- . 
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O relerido £ verdade e dou té. 
r 

Consolação - São Paulo. 13 de ^Q^O de 19 92.- 

o ric i Vl 
ANTONIO PELEGRINI 

F.rrâUtnU A l(nrl;aHn  


